
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI MUNICIPAL N° 1676 DE 19 DE MAIO DE 2014.

“Dispoe sobre a homologacfio da
reavaliacéo atuarial realizada em maio de
2013, alteracéo da aliquota patronal devida
ao Fundo de Beneficios dos Servidores
Pfiblicos Municipais de Sidroléndia e dé
outras providéncias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIA, Estado de Mato

Grosso do Sul, no uso de suas atribuicoes legais, faz saber que a Cémara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1° A aliquota do Custo Normal de Equilibrio do Fundo de

Previdéncia dos Servidores Pt’Jblicos Municipais, de competéncia da Prefeitura

Municipal de Sidroléndia — MS passa a vigorar sobre o percentual de 13,10% (treze

virgula dez por cento), conforme definido na reavaliacao atuarial.

Art. 2° Para sanar o déficit demonstrado na Avaliacao Atuarial de

2013, a aliquota de contribuicéo especial do Municipio, suas autarquias e fundacoes

serao pagas por um periodo remanescente de 32 anos, iniciando em 8,40% para o

exercicio de 2013, crescendo conforme tabela exposta a seguir:

2013 8 40%
2014 9 40%
2015 10 40%
2016 11 40%

2017 a 2045 12 80%

Art. 3° Fica homologado o relatério técnico sobre os resultados da
reavaliacao atuarial, realizado em maio de 2013, podendo esta ser alterada em
conformidade com a necessidade das avaliacées atuariais posteriores.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 5° Ficam Revogadas as disposicoes em contrério.

Gabinete do Prefeito, aos 19 dias do més de maio do ano de 2014.
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